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Autoriza o Poder Executivo Municipal a

denominar um Próprio Público com o

nome de "Jardelino José Martins", e dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, tendo em vista o

que dispõe o art. 44 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". Autoriza o Poder Executivo Municipal a denominar de "Jardelino José

Martins" um próprio público do Município de Cascavel.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a confeccionar uma placa com o

nome do homenageado para ser afixada no local.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Senhor presidente e nobres Pares. A presente proposta legislativa visa prestar

homenagem ao senhor Jardelino José Martins e sua família, pioneiros do bairro Cancelli.

Pessoa esta que colaborou com a construção e desenvolvimento do nosso município,

trabalhando com afinco junto à comunidade do bairro Cancelli, tendo seu reconhecimento

por todos os moradores do bairro. Quando se comenta a história do bairro Cancelli ela se

confunde com a história de vida do senhor Jardelino.
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